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                                        DECRETO Nº 962/2017 
 
Dispõe sobre a Composição do Conselho 
Municipal de Turismo. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei nº 1026/2017, de 01 de 
junho de 2017;  
 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Nomear, para compor o Conselho Municipal de Turismo, vinculado a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, os membros a seguir indicados:  
 

 
I. REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL: 
 

1. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico  
 

Titular: Samara Sodré 
Suplente: Djalma Machado de Souza 

 
2. Secretaria Municipal de Cultura 
 

Titular: Ailton Carlos da Silva 
Suplente: Lindivaldo Alves Campos  
 

3. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
 

Titular: Osvaldo Queiróz dos Santos 
      Suplente: Elias Oliveira Melo 
 
4. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Cidadania 
 

Titular: Tânia Carvalho de Souza  
Suplente: Denivaldo Oliveira dos Santos 

 
5. Secretaria Municipal de Governo 
 

Titular: Amália Pereira Leal 
Suplente: Marcela Bispo de Oliveira 



      ESTADO DA BAHIA 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

      GABINETE DO PREFEITO 

 

2 

 

 

 
II REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS/SOCIEDADE CIVIL 
 

1. Associação Coletivo das Artes 
 

          Titular: Maiana Rita Oliveira Souza Luiz Fernandes 
          Suplente: Lourdinalva Freitas Bispo 
        

2. Associação dos Pescadores e Aquicultores da Baia de Aratú 
 

         Titular: Renato de Oliveira 
         Suplente: Adnilson Carlos Lopes 
 

   3. Comunidade Quilombola 
 

         Titular: Sandra Santos Santana 
         Suplente: Helenilza dos Santos Reis 
 

 4. Agência de Viagens 
 

          Titular: Simone Sales Santos 
    Suplente: Uescliton Lima Furlan 

 
5. Associação dos Ciclistas Simões Filho Bike Clube 
 

          Titular: Josué Nascimento Júnior 
    Suplente: Paulo Ricardo Pereira Maurício 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de setembro de 2017. 
 
 
 

DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 


